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LICITAÇÃO - CIM POLINORTE  

MODALIDADE: CARTA CONVITE 

NÚMERO: 01/2013 

DATA DE ABERTURA: 23/01/2013 

 

  

TIPO: MENOR PREÇO 

  

   

   O Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE, em cumprimento às 

disposições legais, torna público seu interesse em contratar empresa especializada para a 

prestação dos serviços de Fornecimento e cessão de direito de uso de software, instalação, 

implantação, treinamento e manutenção dos sistemas/módulos a seguir descritos, necessário ao 

bom funcionamento deste consórcio: Contabilidade pública para consórcio público; manutenção 

e hospedagem do site do consórcio; protocolo; recursos humanos; almoxarifado e patrimônio,  

especificados no Anexo I, primando pelo atendimento aos dispositivos das leis federais nºs: 

11.107/2005; 4.320/64 e 101/2000, Decreto Federal 6.017/2007, bem como regulamentações 

publicações pela STN,  convida-os a apresentar proposta de preços e documentação necessária a 

habilitação, como condição de sua participação na presente licitação. 

 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo de licitação, constituindo, 

portanto, uma proposta cuja abertura está prevista para o dia 23/01/2013, às 14:00, ficando  V. 

Sª., na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO que por ventura lhes seja enviada como 

resultado da presente licitação. 

C O N D I Ç Õ E S   D O  CONVITE 

  

01 – Da data e entrega dos Envelopes das licitantes 

 

1.1 – Os serviços objeto da presente licitação, encontram-se devidamente descritos no Anexo I deste 

edital. 

1.2 - Os envelopes contendo a documentação (Envelope 01) e a Proposta de Preços (Envelope 02), 

deverão ser protocolizados junto à sede do consórcio, na Rua Ademir Prandi Lorenzutti, 146, 

Ed, Ipasma – ap° 202 – Cohab 2 – Aracruz – ES, Cep: 29.190-000, até  às 11:00 do dia   

23/01/2013,  onde os mesmos serão abertos no horário das 14:00 do mesmo dia. 

 

1.3 - Integram o presente edital: 

a) Anexo I (Formulário Padronizado de Proposta); 

b) Anexo II (Minuta de Contrato); 

c) Anexo III (Declaração de idoneidade); 

d) Anexo IV (Declaração que não emprega menores de 16 anos);  

e) Anexo V (Declaração de autenticidade e veracidade); 

f) Anexo VI (Modelo de Carta de Credenciamento). 
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1.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

 

1.5 - As empresas podem ser representadas, no processo licitatório, mediante apresentação da Carta de 

Credenciamento (Anexo VI), até o horário anterior ao início da sessão de abertura dos envelopes. 

 

1.6 - Não poderão participar desta licitação, as empresas declaradas inidôneas, suspensas ou impedidas 

de contratar com a Administração Pública aplicadora da sanção ou Administração Pública em geral, 

nos termos dos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

02 – Das condições de recebimento e abertura das propostas 
 

2.1- Após a hora limite para recebimento das propostas, nenhuma outra será aceita, tampouco 

permitidas alterações ou adendos às ofertas apresentadas. 

 

2.2- Serão tidas por inexistentes quaisquer condições apresentadas pelas licitantes, que sejam alheias 

às descritas no presente Edital. 

 

2.3- Serão inabilitadas as licitantes, com preclusão do direito de participar das etapas subseqüentes, 

que desatenderem a qualquer item do presente Edital. 

 

2.4- Serão desclassificadas as propostas que desatenderem a qualquer item do presente Edital. 

 

2.5- O consórcio reserva-se ao direito de aceitar ou rejeitar a quaisquer propostas, sem que caiba às 

licitantes direito à indenização ou ressarcimento. 

 

03 – Dos Envelopes 

 

3.1- A proponente deve apresentar os envelopes lacrados, contendo no Envelope 01 a 

DOCUMENTAÇÃO, e no Envelope 02 a PROPOSTA DE PREÇO, identificados, externamente, com 

o respectivo número ( 01 ou 02), contendo (01 - Documentação, 02 - Proposta de Preço), nome da 

Proponente e número desta Concorrência, com os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 01/2013 – Tipo Menor Preço 

ABERTURA DIA 23/01/2013, às 14:00 

EMPRESA (identificação da empresa proponente) 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 01/2013 – Tipo Menor Preço 

ABERTURA DIA 23/01/2013, às 14:00 

EMPRESA (identificação da empresa proponente) 

 

3.2 – Do Envelope 01 – Documentação 

 

3.2.1 - Deverão ser apresentados no envelope nº 01 – Documentação, os documentos abaixo 
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relacionados, sendo que a falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente:  

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 

eleição de seus atuais administradores, comprovante ter o licitante ramo de atividade compatível com 

o objeto do certame; 

 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ-MF); 

 

d) Declaração de idoneidade, de acordo com  o modelo constante no Anexo III; 

 

e) Declaração que não emprega menores de 18 anos (Anexo IV); 

f) Declaração de autenticidade e veracidade (Anexo V). 

 

3.2.2 - Para comprovação de regularidade fiscal: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Quanto à Divida Ativa Da União, expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede do proponente ou outra equivalente 

na forma da lei; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão, 

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente ou outra 

equivalente na forma da lei; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão, 

expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente ou outra 

equivalente na forma da lei; 

 

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei, consiste na apresentação de Certidão  do INSS; e, CRS (Certidão de Regularidade de 

Situação) do FGTS. 
 

e) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho, referente a Débitos Trabalhistas 

(Lei nº 12.440/2011). 

  

3.2.3 - Para comprovação de  qualificação econômico-financeira : 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

 

3.2.4 - Para qualificação Técnica: 
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a) Atestado de capacidade técnica que executa ou que já executou serviço compatível com o objeto 

licitado, com reconhecimento de firma do declarante. 

 

3.2.5- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópia legível autentica por cartório ou por 

membro da comissão mediante apresentação de cópia e original.  

 

3.2.6 - Quando os documentos não indicarem prazo de validade, a Comissão de Licitação assumirá 

30 dias após a data da emissão do mesmo, como prazo de sua validade.  

 

3.2.7 - Será devolvido o envelope nº 2 – Proposta de Preços, às concorrentes inabilitadas. 

 

3.3 – Do Envelope 02 – Proposta de Preços 

 

3.3.1 - Deverá ser apresentado no envelope nº 02 – Da Proposta de Preços, cópia do ANEXO I do 

presente Edital, devidamente preenchido e assinado pela licitante, observando-se o seguinte: 

 

a) A proposta deve ser elaborada, considerando todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 

ANEXOS; 

 

b) Ser preenchida em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 

valores, quantidades e prazos ou que possam comprometer a interpretação da proposta, devendo o 

preço ser cotado pelo VALOR MENSAL E GLOBAL PARA O PERIODO DE 12 MESES; 

 

c) Estar incluído no preço proposto, despesas com pessoal, materiais, encargos sociais, tributos 

incidentes, e todas as demais despesas necessárias para execução dos serviços constantes no 

objeto deste edital, exceto no tocante às despesas com viagens a serviço para fora do Estado do 

Espírito Santo, em atendimento ao consórcio, as quais, quando autorizadas serão ressarcidas pelo 

consórcio; 

 

d) Os preços, válidos na data da abertura da licitação, deverão ser cotados em Real; 

 

e) Não serão consideradas as propostas que apresentarem valores para pagamento simbólicos ou 

inexeqüíveis, a oferta de vantagem não prevista no Edital, ou a cotação de preço baseado na oferta 

dos demais licitantes conforme o estipulado nos parágrafos 2° e 3° do artigo 44 da Lei Federal 

8666/93 de 21/06/1993. 

 

3.4- É imprescindível, quando da elaboração e entrega dos documentos e da proposta de preços, que 

sejam observados, rigorosamente, os termos contidos neste Edital e ANEXOS, evitando-se dessa 

forma uma eventual inabilitação ou desclassificação. 

 

 

04 – Dos recursos orçamentários 

 

4.1 - Os recursos para cobrir as despesas do presente Convite correrão a conta da dotação 

Orçamentária, do orçamento deste consórcio para o exercício financeiro de 2013 a saber: CIM 

POLINORTE: Projeto Atividade 010001.1012200012.002  – Manutenção de Atividades de 

Administração Geral da Área de Saúde – Elemento de Despesa – 333.90.39.00000 – Outros serviços 
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de terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

05 – Dos procedimentos 

 

5.1 - A entrega dos envelopes, todos fechados, contendo os documentos de habilitação e proposta de 

preços, será feita até o dia e hora definidos no item 1.1 deste Edital. 

 

5.2 - Antes da abertura dos 02 (dois) envelopes (de habilitação e da proposta de preços), o licitante 

deverá entregar à Comissão a carta de credenciamento (Anexo VI), com firma reconhecida, ou 

documento que comprove ser ele o representante da empresa participante, com poderes para assinar, 

receber documentos, desistir do prazo recursal e resolver qualquer assunto de interesse da mesma junto 

ao consórcio. 

   

5.2.1 - Quando o representante do licitante for sócio ou proprietário, deverá apresentar documento que 

comprove sua investidura e poderes dela decorrente, devidamente registrado, em cópia autenticada, 

que substituirá o credenciamento de que trata o item anterior. Este documento não será suprido pela 

apresentação dos documentos de que trata este EDITAL, pois deverá ser entregue separadamente dos 

envelopes. 

 

5.2.2 - Na falta do credenciamento e dos documentos descritos nos itens 5.2 e 5.2.1 a empresa ficará 

sem representante perante a Comissão, não podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar 

documentos, bem como praticar os demais atos de um mandatário, persistindo a situação até que a 

necessidade seja atendida. A falta não implica em inabilitação ou desqualificações das propostas. 

 

5.2.3 - Na data designada, a Comissão de Licitação procederá à abertura do Envelope 01 contendo os 

documentos relativos à habilitação e fará a conferência destes, de acordo com as exigências desta 

Licitação, os quais serão rubricados pela Comissão. Os documentos serão postos à disposição dos 

representantes das licitantes presentes, para que estas os examinem e os rubriquem. 

 

5.3- Eventuais apontamentos das licitantes presentes serão examinados pela Comissão quando esta se 

pronunciará sobre o acatamento ou não daqueles. Em seguida, deliberará sobre os documentos 

apresentados, declarando as licitantes habilitadas ou não, com a fundamentação na sua decisão. 

 

5.4 - Na hipótese de ser considerada qualquer licitante inabilitada, a Comissão fundamentará a sua 

decisão. Se presentes todas as licitantes à sessão, o presidente da Comissão fará diretamente a 

intimação dos atos relacionados com a habilitação e/ou inabilitação das licitantes, as quais deverão, 

caso renunciarem ao direito de interpor recursos, manifestar esta intenção que será consignada em ata e 

por todos assinados.  

 

5.6- Inexistindo recursos ou decididos o interposto, será feito a devolução dos envelopes nº 02 

contendo as propostas das licitantes inabilitadas. Em seguida, serão abertos os envelopes nº 02 das 

licitantes habilitadas. Os documentos neles contidos serão rubricados pela Comissão e colocados à 

disposição das licitantes para exame e rubricas, julgando em seguida a proposta vencedora. 

 

5.7- É facultado à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e, havendo a necessidade 

de suspender a sessão para este fim, deverá ser designada outra data para prosseguimento dos 
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trabalhos, fazendo-se constar esta decisão em ata. Neste caso, os envelopes ainda lacrados, serão 

rubricados pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes à sessão. 

 

06- Do Julgamento das propostas 
 

6.1 - Classificará as propostas por ordem numérica crescente, a partir da de MENOR PREÇO 

GLOBAL para o período de 12 meses, observada a proposta conforme Anexo I, sendo esta 

considerada vencedora. 

 

6.2 - No caso de empate, entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 

sorteio. 

 

07- Da adjudicação 

 

7.1- Será declarada vencedora a empresa que ofertar o menor preço na forma do item 6,  subitens  “6.1 

e anexo I deste edital. 

 

7.2 - O Contrato a ser celebrado com a Empresa vencedora da Licitação integra o presente edital por 

meio do Anexo II, não podendo a licitante vencedora alegar em momento algum, desconhecimento de 

suas clausulas e condições. 

 

7.3 - A vigência do contrato decorrente, será a contar da data da sua assinatura, pelo período de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogada se houver interesse e conveniência do consórcio, nos termos 

dispostos no Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

 

7.4 - Caso o Proponente vencedor recusar-se ou não comparecer para assinar o Contrato, no prazo de 

03 (três) dias após a homologação, assistirá ao consórcio o direito de ao seu exclusivo critério, 

convocar os Proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado ou revogar a Licitação, nos termos do artigo 

64 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.5 - Ocorrendo a recusa do Proponente vencedor, ou o não comparecimento do mesmo, previsto no 

item anterior, o licitante ficará sujeito à aplicação da sanção de Impedimento de contratar com o 

consórcio pelo prazo de 2 (dois) anos. 

 

08- Das disposições gerais 

 

8.1 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 de 

21/06/93, da legislação, jurisprudência e doutrina, aplicáveis à espécie. 

 

8.2 - Será considerada a manifestação de apenas um representante especificamente designado de cada 

PROPONENTE na sala de licitação. 

 

8.3 - A participação da PROPONENTE nesta licitação, implica no conhecimento e aceitação integral e 

irretratável dos termos deste Edital e seus ANEXOS, não sendo permitidas ressalvas aos termos do 

Edital e seus ANEXOS após a entrega dos envelopes à Comissão de Licitação. 
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8.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas e assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

com registro detalhado de todas as ocorrências relacionadas ao processo. 

 

8.5 - A Comissão de Licitação pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário. 

 

8.6 - A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite a Concorrência, desde que 

argüidas por escrito até 02 (dois) dias anteriores à data fixada para abertura dos envelopes. 

 

8.7 - Não será aceita proposta por fax e/ou via internet, aceitando-se somente a protocolização direta 

junto ao consórcio, ou o envio pelo correio, através de “AR” ou “SEDEX”, sendo de inteira 

responsabilidade do proponente, os riscos porventura decorrentes desta forma de remessa. 

 

8.8 - Esclarecimentos sobre o Edital, serão prestados pelo consórcio, pelos telefones: 27-3256-7940 ou 

27-3256-4032, ou pelo e-mail: consorciopolinorte@gmail.com.  

 

09 – A presente licitação reger-se-á, ainda, de acordo com as normas impostas pela Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, aplicáveis a modalidade “Convite”. 

 

                                                                               Aracruz, 09 de janeiro de 2013.    

                                                                

                                                                                             ___________________________________ 

                                                                                                          Eliani Carrara Milani 

                                                                                      Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITAÇÃO Nº 01/2013 

MODALIDADE CARTA CONVITE 

 

NOME DA EMPRESA: 

_______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: 

________________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO: _____________________________ UF: ____  CEP.: _________-______ 

CNPJ: ______________-__                              

ITEM QUANT UNID 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO 

DO CONVITE 

PREÇO 

MENSAL 

PREÇO 

GLOBAL 

12 MESES 

 

 

 Contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de fornecimento e cessão 
de direito de uso de software, instalação, 
implantação, treinamento e manutenção dos 
sistemas/módulos a seguir descritos, e detalhados 
no anexo único que integra esta cotação:  

  

01 12 Mês 

Contabilidade pública para consórcio público, 
conforme disposto nas Leis Federais n°s: 
11.107/2005 (lei de consórcio público); 4.320/64 (lei 
da Contabilidade Pública), Dec. Fed. 6.017/2007, e 
portarias da STN no que for aplicável ao consórcio 
público; 

  

02 12 Mês  Manutenção e hospedagem do site do consórcio;   

03 12 Mês  Protocolo; 
  

04 12 Mês Recursos humanos;    

05 12 Mês Almoxarifado;    

06 12 Mês  e Patrimônio;   

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
  

 

VALIDADE DA PROPOSTA:   _________DIAS. 

 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ___________. 

 

 

DATA_____/_____________/____ 

 

 

______________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA 
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TERMO DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS QUE INTEGRAM A PRESENTE 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

* TODOS OS SISTEMAS – OBRIGATÓRIO 
 

1  
1.10 - Estar de acordo com as determinações da lei 4320/64 e da Lei Complementar nº 

101/2000, e com a lei de consórcios públicos, lei 11.107/2005 e Dec. Fed. 6.0172007; 
1.11– Fazer conciliação bancária, bem como emitir extratos bancários e relatório Diário de 
Caixa; 

1.12 – Permitir efetuar vários pagamentos em um mesmo empenho; 
1.13– Permitir efetuar várias quitações em uma mesma ordem de pagamento; 

1.14– Permitir efetuar rateio das despesas administrativas por município consorciado; 
1.15– Permitir efetuar o rateio das demais despesas não referidas no item anterior  
por centro de custo/município consorciado; 

1.16 – Gerar numeração automática de empenhos e ordens de pagamento; 
1.17– Emitir arquivo tipo TXT de ordens bancária para o Banco do Brasil; 
1.18– Permitir a emissão de cheques e relação bancária; 

1.19– Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis; 
1.20– Admitir a utilização de históricos padronizáveis e históricos livres.  
1.21- Cadastros: 

     - Todas as Tabelas exigidas pela lei 4.320/64 e TCEES; 
     - Fornecedores; 
     - Contratos e Aditivos, inclusive contrato de programa; 

     - Licitações; 
     - Convênios e Aditivos, inclusive contrato de Rateio; 
     - Movimentação Financeira; 

     - Arrecadação e Anulação de Receitas; 
     - Suplementação e Anulação de Dotações; 
     - Empenhos e Anulação; 

     - Liquidação e Anulação, com possibilidade de „N‟ elementos por liquidação; 

 

1 - CONTABILIDADE PÚBLICA PARA CONSÓRCIO PÚBLICO 
 
1.1 - Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo realizar tarefas 

concorrentes; 
1.2– Funcionar em rede sob sistema operacional Windows; 
1.3 – Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às 

informações atualizadas imediatamente após o término da transação; 
1.4– Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação em arquivos e 
a seleção da impressora em rede desejada; 

1.5 – Permitir cadastro de senha individual por usuário; 
1.6– Permitir a parametrização do sistema pelo usuário; 
1.7– Permitir consulta às tabelas pelo usuário sem perda de informações já registradas; 

1.8– Permitir recuperação de dados contidos em tabelas para o preenchimento 
automático dos campos; 
1.9– Permitir ao usuário acompanhar o andamento das operações. 
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     - Pagamentos e Anulação; 
     - Restos a Pagar e Anulação; 

     - Relação para pagamento via banco; 
     - Conciliação Bancária; 
 

1.22- Relatórios: 

     - Nota de Arrecadação; 

     - Nota de Anulação de Arrecadação; 
     - Nota de Empenho; 
     - Nota de Anulação de Empenho; 

     - Nota de Liquidação; 
     - Nota de Anulação de Liquidação; 
     - Nota de Pagamento; 

     - Nota de Anulação de Pagamento; 
     - Decreto; 
     - Conciliação Bancária; 

     - Movimentação Bancária; 
     - Rateio da despesa administrativa; 
     - Rateio das demais despesas do consórcio (finalística); 

     - Relação Bancária; 
     - Caixa; 
     - Extrato Bancário por Data Contábil ou Bancária; 

     - Boletim de Tesouraria; 
     - Termo de Verificação de Caixa; 
     - Termo de Pendências Bancárias; 

     - Descontos Efetuados; 
     - Arrecadação; 
     - Anulação de Arrecadação; 

     - Empenhos; 
     - Anulação de Empenhos; 
     - Liquidações; 

     - Anulação de Liquidações; 
     - Pagamentos; 
     - Anulação de Pagamentos; 

     - Restos a Pagar; 
     - Balancete da Receita resumido; 
     - Balancete da Receita detalhado; 

     - Balancete da Despesa resumido; 
     - Balancete da Despesa detalhado; 
     - Todos os anexos exigidos pela lei para o balanço; 

 
 

1.23- Possibilidade de combinações para a ordem de classificação desejada em qualquer 

relatório 

1.24- Segurança: 

 Fechamento mensal dos movimentos, reabertura somente com senha. 

 Dotação com empenho, liquidações e ordem de pagamento. 

1.25– Possibilidade de Trabalho on-line dos diversos entes do Governo 
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1.26- Sistema de Partida Dobrada, contemplando os seguintes sistemas contábeis: 

orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado. 

1.27- Cadastro de Provisões Matemática  

1.28– Controle de Aplicações 

1.29– Com geração automática do orçamento  

1.30-  Todos os anexos e adendo 

 
2 – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO SITE.  

 
2.1 – Prestação dos serviços de hospedagem e manutenção do site, contendo informações 
pertinentes ao consórcio e: publicações de relatórios de procedimentos de saúde realizados; 

publicações de balancetes contábeis; publicações de atas de reuniões dos órgãos colegiados; 
cadastro dos profissionais; licitações; ouvidoria; contendo controle e senha para os 
municípios consorciados. 

 
3 - PROTOCOLO 

 

3.1 - Possibilitar o registro de qualquer tipo de documento, com registro do seu recebimento 
e tramitações, até seu encerramento, fornecendo informações rápidas e confiáveis; 
3.2 - Permitir a parametrização da seqüência da numeração dos processos podendo ser por 

ano, mês, origem, espécie. 
3.3 - Possibilitar o controle do histórico dos processos em toda a sua vida útil 
3.4 - Possibilitar o acesso ao processo através de código, nome do requerente, CPF / CNPJ 

3.5 - Abertura e Encerramento de Volume, Termo de Desentranhamento, etc; 
3.6 - Permitir o cadastramento do roteiro de cada processo por assunto com a previsão de 

permanência em cada Seção; 
3.7 - Permitir a impressão de etiqueta de protocolização do documento 
3.8 - Propiciar pesquisa baseada em “consulta fonética 

3.9 - Permitir o controle dos documentos exigidos por assunto 
3.10 - Permitir a formatação de documentos para emissão de requerimentos, personalizados 
por assunto 

3.11 - Emitir relatórios controlando os documentos que estão em andamento, parados ou 
arquivados; 
3.12 - Possibilitar o envio e recebimento on-line dos processos com controle de senha / 

usuário; 
3.13 - Possibilitar controlar a juntada de processos por apensação / anexação 
3.14 - Possibilitar a inclusão de imagens em documentos anexando ao processo; 

3.15 - Possibilitar que cada departamento registre ou consulte os processos sob sua 
responsabilidade 
3.16 - Permitir controlar toda tramitação dos processos dentro da instituição, entre usuários 

e departamentos que possuam acesso aos programas 
3.17 - Permitir registrar os pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite 
de tamanho de parecer; 

3.18 - Manter e mostrar o registro de funcionário / data de todo cadastramento ou alteração 
dos processos em trâmite 
3.19 - Ter recurso que ao enviar o processo o sistema efetuar critica sobre providencias a 

concluir, dessa forma podendo ser parametrizado pelo proprio usuário 
3.20 - Permitir a formatação de diversos Termos como: Termo de Apensação, de Anexação, 
de Abertura e Encerramento de Volume, Termo de Desentranhamento, etc; 
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3.21 - Possibilitar consultas diversas por nº de processo, por requerente, por setor / depto / 
secretaria, por assunto; 

3.22 - Possibilitar a emissão de planilha de arquivamento de processos por  data de abertura 
e data de encerramento, selecionando o arquivamento em diversos locais, constando nº do 
processo e quantidade de folhas;   

 
 
4. RECURSOS HUMANOS 

 
4.1 - Permitir gerar regras e relatórios – ferramenta de tecnologia disponibilizada no próprio 
sistema; 

4.2 - Atender ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais  e possibilitar customização 
para adequação as Leis da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.; 
4.3 - Registrar os históricos de todos os cálculos de folha de pagamento, com acesso às 

verbas calculadas por tempo indeterminado; 
4.4 - Permitir a criação de regras temporais, cálculos retroativos, controlando e corrigindo 
contribuições previdenciárias e outros eventos relacionados a folha de pagamento; 

4.5 - Possibilitar o cálculo de correções, juros e multas de contribuições em atraso; 
4.6 - Possibilitar o controle de pagamento de pessoas físicas e jurídicas com emissão de 
RPA(recibo de pagamento a autônomos); 

4.7 - Possibilitar a emissão e controle de declarações e fichas automáticas de dependentes 
para o Imposto de Renda e Salário família; 
4.8 - Possibilitar geração de informações, como INSS, FGTS, RAIS, DIRF (informe de 

Rendimentos, PASEP) em meios magnéticos 
4.9 - Possibilitar a emissão de guias de recolhimento; 
4.10 - Possibilitar e controlar os eventos para a folha automaticamente, com base nas 

informações advindas das ocorrências de freqüência, férias, afastamentos, licenças, 
designações e benefícios; 

4.11 - Gerar informações de demonstrativos de pagamento e créditos bancários 
discriminados, automaticamente inclusive em meio magnético, observando o layout definido 
pela instituição financeira referente; 

4.12 - Possibilitar o controle para pagamento de complementos salariais; 
4.13 - Tratamento do Sistema  – PASEP; 
4.14 - Permitir o controle, tratamento e geração automática de folha de pagamento com 

possibilidade de geração semanal, quinzenal e mensal; 
4.15 - Possibilitar o cálculo e geração de GFIP, SEFIP e GRFC; 
4.16 - Possibilitar o cálculo de rescisões de contrato e rescisões complementares; 

4.17 - Possibilitar o cálculo, processamento e reprocessamento de folha parcial, por 
unidade/órgãos, por carreira, função, por servidor, por jornada e por regime; 
4.18 - Possibilitar o cálculo de encargos sociais referentes a acidentes de trabalho e serviço 

militar; 
4.19 - Possibilitar o controle das bases de INSS para colaboradores com mais de um vínculo; 
4.20 - Possibilitar correção e recálculo com acertos automáticos da ficha financeira, estornos 

e históricos dos mesmos; 
4.21 - Possibilitar o controle de folha de complementação de aposentadoria e folha e repasse 
de verba para o INSS; 

4.22 - Possibilitar o cadastramento de pensionistas e tratamentos diferenciados para os 
diversos tipos de folha; 
4.23 - Possibilitar o cálculo cumulativo dos processamentos do mês; 

4.24 - Possibilitar alteração salarial por seção, grupo, servidor, utilizando tabelas salariais da 
Seção de Recursos Humanos; 
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4.25 - Permitir a simulação de folha de pagamento; 
4.26 - Permitir o controle, tratamento e geração automática de folha de 13º salário em uma 

única vez ou em partes, férias, quitação e complemento de quitação; 
4.27 - Possibilitar ao usuário a criação de regras de negócio a qualquer tempo; 
4.28 - Possuir módulo que permita ao usuário a geração de relatórios, consultas e agendar 

tarefas para realizações futuras; 
4.29 - Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada 
judicialmente, registrando os dados dos beneficiários de pensão e cálculos diferenciados para 

beneficiários, incluindo neste cálculo as deduções por determinação legal. 
4.30 - Possibilitar ao usuário a montagem de fórmulas de cálculo de proventos e descontos 
da folha de pagamento específicos da empresa. 

4.31 - Possibilitar ao usuário lançamentos de eventos de folha de pagamento de forma 
individual, global, para grupos de funcionários; 
4.32 - Gerenciamento de empréstimos com parcelamento; 

4.33 - Possibilitar lançamento dos salários diretamente na ficha funcional do servidor ou 
atrelados a tabelas salariais; 
4.34 - Possibilitar lançamento da tabela salarial atrelada ao servidor da empresa, para 

simulações salariais e impactas financeiro; 
4.35 - Registrar o log de informações sobre as atividades exercidas no sistema; 
4.36 - Baseado nas informações de freqüência/afastamento e seu tratamento, gerar a 

contagem para férias, levando em contas as incidências distintas; 
4.37 - Controlar e conceder férias de acordo com as legislações estabelecidas pelos regimes 
jurídicos vigentes: Estatuto Municipal e CLT, programando, calculando e emitindo avisos e 

recibos de férias com regras diferentes de concessão de direito; 
4.38 - Possibilitar o controle de férias de direito, já adquirido e não gozadas; 
4.39 - Possibilitar o cancelamento de férias e sustação parcial ou integral prevendo suas 

conseqüências; 
4.40 - Possibilitar o controle de férias coletivas; 

4.41 - Possibilitar a simulação de remuneração de férias; 
4.42 - Possibilitar a marcação e autorização de férias de forma descentralizada, cálculo 
individual e coletivo; 

4.43 - Possibilitar a programação de férias por parte das chefias e o cálculo somente das 
férias programadas para determinados períodos. 
4.44 - O sistema deve ter uma tabela de causa de demissão, abrangendo todas as formas de 

desligamento previstas na legislação; 
4.45 - Possibilitar o cálculo de rescisões normais, complementares, individuais e coletivas; 
4.46 - Possibilitar o cálculo das rescisões com um mínimo de dados possíveis, permitindo 

alterações em quaisquer valores calculados. 
4.47 - O sistema na efetivação do cálculo de rescisão deve buscar automaticamente os 
valores pendentes a recuperar do funcionário (ex. assistência médica, associação, vale-

transporte, cesta básica, saldo devedor do mês anterior, entre outros); 
4.48 - Emitir aviso prévio, recibo, demonstrativo rescisório,  GRFC e seguro-desemprego; 
4.49 - Controlar vários períodos de estabilidade. 

4.50 - Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir Fichas Registros de Empregados 
informatizada, em conformidade com a Portaria  nº 1.121, de 08/11/1995; 
4.51 - Gerar fichas de Registros de Empregados Informatizadas (Portaria nº 1.121/95), em 

conformidade com o item anterior processar automaticamente todas as alterações referentes 
ao contrato de trabalho de funcionários, através de recursos de informática para simplificar 
os controles, as formalidades e obrigações da empresa; 

4.52 - Permitir a alocação dos colaboradores sob três estruturas: Legal (filial), Geral 
(organograma) e Contábil (centro de custos); 
4.53 - Permitir que a remuneração das Fichas de Registros de Empregados Informatizada 
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(Portaria nº 1.121/95 obedeça à numeração seqüencial, por estabelecimento); 
4.54 - Possibilitar a emissão de todos os documentos admissionais (Contrato de trabalho e 

experiência, declarações e autorizações), permitindo ao usuário alterar todos os modelos 
existentes; 
4.55 - Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 

4.56 - Possibilitar o controle dos vencimentos de contratos a prazo de Experiência; 
4.57 - Possibilitar a emissão da relação de distribuição e desconto de vale transporte; 
4.58 - Permitir cadastrar os atestados médicos, afastamentos, licenças e faltas. 

4.59 - Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para o cálculo da concessão de aposentadorias. 
4.60 - Permitir a emissão de contribuição ao INSS (regime de previdência próprio), 

requerimentos de aposentadorias, pecúlio, auxílio doença e CAT; 
4.61 - Possibilitar as adaptações legais e às convenções coletivas; 
4.62 - Possibilitar o tratamento dos servidores públicos nos assuntos da contagem de tempo 

de serviço, históricos de funções e cargos e de funções gratificadas em substituições, atendo 
as emendas constitucionais de números 19 e 20 de 1998. 
4.63 - Permitir manutenção de históricos de salários, promoções, adicionais, estabilidades, 

transferências entre filiais e departamentos, cargos, horários, centro de custos e 
afastamentos; 
4.64 - Possibilitar a implantação do sistema de Avaliação de Desempenho para servidores 

efetivos e estágios probatórios visando o  cadastro, controle e manutenção. 
4.65 - Controle dos exames periódicos (anual/admissional). O sistema deverá controlar a 
data de vencimentos dos exames; 

4.66 - Possibilitar cadastro de processos administrativos (Sindicância e PAD) e geração de 
relatórios; 
4.67 - Possibilitar a criação de Relatórios específicos para a previdência municipal 

4.68 - Possibilitar controle da composição salarial, gerando um histórico dos eventos e dos 
motivos relacionados ao aumento ou diminuição da remuneração; 

4.69 - Possibilitar o gerenciamento de salários através do modelo da tabela salarial 
4.70 - Possibilitar a integração da Folha de pagamento com o sistema de ponto. 
4.71 - Permitir o controle de dependentes e servidores/funcionários realizando 

automaticamente a baixa na época e condições devidas. 
4.72 - Possibilidade de emitir relatórios, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos. 
4.73 - Possibilidade de emitir todos os relatórios anuais legais e necessários, possibilitando a 

geração em arquivo ou formulário quando necessário. 
4.74 - Controle de acesso usuários por Menu 
 

4.75 - Geração de disco para o CAGED 
4.76 - Geração de GFIP para Autônomos 
4.77 - Gerenciamento de vale transporte por Rotas 

4.78 - Leitura de arquivos de Consignação de bancos. 
4.79 - Agrupa funcionários por órgão, departamento e seção, sendo estes definidos no 
sistema pelo cliente. Para fins de controle, permite criar grupos aonde é possível juntar 

funcionários de seções diferentes 
 
 

 5 - ALMOXARIFADO 
 
5.1 - Possibilitar o controle de toda movimentação de entrada, saída, devolução, prazo de 

validade e transferência de materiais no estoque; 
5.2 - Possuir integração com o sistema de compras, licitação e contratos gerando 
automaticamente a entrada no estoque à partir de uma autorização de fornecimento. 
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5.3 - Propiciar o registro de entrega de materiais adquiridos (liquidação) 
5.4 - Propiciar o controle de entrega parcelada, informando saldos e data de entrega 

prevista. 
5.5 - Possibilitar gerenciar a necessidade de reposição de materiais; 
5.6 - Possibilitar a classificação dos materiais conforme especificações definidas pelo 

município (Consumo / Permanente/ Perecível/ etc) 
5.7 - Permitir registrar alterações quanto às informações no cadastro de fornecedores; 
5.8 - Possibilitar importação de informações do módulo de compras e licitações, para evitar 

re-digitação de informações sobre materiais e fornecedores controladas naquele setor, e não 
componentes das chamadas tabelas únicas do software 
5.9 - Permitir o registro de abertura e do fechamento de inventário, bloqueando 

movimentações durante a sua realização. 
5.10 - Possuir recursos para registrar e dar manutenção nas informações de cadastro de 
Fornecedor. 

5.11 - Possibilitar o controle de pendências de pedidos e fornecimento de materiais 
5.12 - Permitir controlar o limite mínimo e de reposição de saldo físico em estoque; 
5.13 - Permitir consultar o preço da última compra, para estimativa de custo 

5.14 - Permitir gerenciar os saldos físico e financeiro dos estoques; 
5.15 - Permitir gerenciar os ajustes físicos e financeiros dos estoques, ocorridos 
5.16 - Possibilitar a emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os movimentos 

de entradas, saídas e saldo atual por período; 
5.17 - Possibilitar a emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as 
movimentações por material e período com saldo anterior ao período (analítico/sintético); 

5.18 - Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, 
nota fiscal, centro de custo; 
5.19 - Emitir relatórios (Diário e Mensal) de Entradas, Saídas, Pedido de Material, 

Transferências,  
5.20 - Saldo Implantado, Balancetes, Produtos, Valores em Almoxarifado, Ficha de Produtos, 

Gráficos Diversos, Gastos por Setor, Gastos por Secretaria, Saldo de Produtos, etc. 
5.21 - Possibilitar o planejamento de saída de produtos através do controle de data de 
validade e de entrada; 

5.22 - Permitir consumo por produto, saldo destes em estoque; 
5.23 - Codificação na entrada da mercadoria através de código de barras automático emitido 
pelo Sistema 

5.24 - Possibilitar que o processo de requisição de material possa ser feito on line pelo 
próprio sistema,  dessa forma efetuando a integração com os setores solicitantes ao 
almoxarifado. 

5.25 - Conter o recurso de “gerador de relatório” que permite ao usuário emitir relatório com 
conteúdo, “lay-out” e ordens selecionáveis; 
5.26 - Conter recursos para consultar informações sobre fornecedores, dentre eles: data da 

primeira e ultima aquisição, valor total de aquisições, etc; 
5.27 - Controle de acesso à informações de depósito por unidade funcional; 
 

6 - PATRIMÔNIO 
 
6.1 - Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens móveis e imóveis que 

compõem o patrimônio , permitindo de maneira rápida, o cadastramento, a classificação, a 
movimentação, baixa, localização e o inventário 
6.2 - Possibilitar o cadastramento de maneira que possa permitir o agrupamento conforme a 

natureza do bem  
6.3 - Possuir informações cadastrais de bens móveis (inclusive veículos, máquinas e etc.) e 
imóveis próprios, locados e em comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, 
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inclusive identificação do setor e pessoa responsável. 
6.4 - Permitir efetuar a depreciação e reavaliação dos bens individualmente ou global por 

natureza ou item 
6.5 - Possibilitar a emissão de relatório por número, itens, localização, 
secretaria/departamento, classe, unidade responsável, por tipo e por grupo 

6.6 - Possibilitar emissão de termo de responsabilidade (EPI, Ferramentas, veículos, etc)  
individual, ou por departamento 
6.7 - Possibilitar emitir relação de inclusões, baixas, reavaliações, transferência por item ou 

por localização 
6.8 - Permitir a geração e leitura de etiquetas com código de barra 
6.9 - Possibilitar a transferência dos Bens entre setores e dentro do próprio setor com 

módulo de controle interno de transferências de responsabilidade do Patrimônio 
6.10 - Codificar os bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza 
6.11 - Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da 

administração pública. 
6.12 - Manter registro histórico de todas as movimentações dos bens patrimoniais. 
6.13 - Permitir a consulta aos bens por diversos critérios como código de identificação,  

localização, natureza ou responsável; 
6.14 - Emitir relatório de bens em inventário, informando:      
 a) Localizados e pertencentes ao setor;   

 b) Localizados mas não pertencentes ao setor;  
 c) Não Localizados; 
6.15 - Permitir registrar as comissões de inventários informando os membros,  vigência 

inicial e final. 
6.16 - Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, bloqueando a 
movimentação ou destinação de bens durante a sua realização.  

6.17 - O Módulo de Patrimônio Público deverá permitir o controle de Bens que foram 
enviados para manutenção podendo ser ela corretiva ou preventiva. 

6.18 - Permitir efetuar a depreciação e reavaliação dos bens individualmente ou global por 
natureza ou item. 
6.19 - Permitir a inclusão de novos campos no cadastro de Bens para registro de 

informações adicionais. 
6.20 - Permitir a inclusão de imagens no bem a ser cadastrado para possível melhor 
localização do bem. 

6.21 - Possuir  relatórios gerenciais para os Setores Administrativos; emissão de Balancetes 
por Secretaria, Divisão, Seção, Local ou Conta Contábil Patrimonial; 
6.22 - Permitir o registro do tipo de baixa (venda, doações, inutilizações, abandono, cessão, 

devolução, alienação, leilão, outros). 
6.23 - Possuir relatórios de controle de gastos para a manutenção dos Bens; 
6.24 - Possibilitar emissão de  etiquetas em código de barras para anexar ao Bem; 

6.25 - Emitir relatório, mensal e anual, da movimentação de bens informando: saldo 
anterior, entradas, saídas e saldo atual para prestação de contas. 
6.26 - Emite relatório de nota de alienação, seguro e manutenção. 

6.27 - Emissão da relação de inclusões por Bens ou por localização. 
6.28 - Emissão da relação de baixas por Bens ou por localização. 
6.29 - Emissão da relação de reavaliações por bens ou por localização. 

6.30 - Emissão da relação geral por item e por localização. 
6.31 - Emissão da relação das transferências por item e por local. 
6.32 - Fornecer dados para contabilização da liquidação da despesa, destinação,  depreciação 

e reavaliação de bens 
6.33 - Conter o recurso de “gerador de relatório”, que permite ao usuário emitir relatório 
com conteúdo, “lay-out” e ordens selecionáveis. 
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6.34 - Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 
6.35 - Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos 

bens; 
6.36 - Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio 
usuário permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a 

disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta. 
6.37 - Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo 
seu código interno como pela placa de identificação. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

DA LICITAÇÃO Nº 01/2013 

MODALIDADE CARTA CONVITE 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ___/____. 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

..................................... E A 

…………………………………… 

 

 

O PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE,  Associação Civil, 

sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n.º 02.618.132/0001-07, com sede à Rua 

Ademir Prandi Lorenzutti, n° 146, 1° andar, apt° 202, Edifício Ipasma – Cohab II -  

Aracruz-ES, Cep: 29.190-000, inscrita no CNPJ nº 02.618.132/0001-07, representado pelo 

seu Presidente o Sr. .............,  portador do CPF nº .....................,  neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ........................................, com sede à 

........................., .............. – ...., representada por seu ......................, (nac.), (estado civil), 

(profissão), residente e domiciliado na cidade de .............,  portador do documento de 

Identidade nº ............, e inscrito no CPF/MF sob nº. ................, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA,  resolvem firmar o presente Contrato de prestação de 

Serviços, o qual se regerá pela lei 8.666/93 e alterações posteriores e pelas Cláusulas e 

condições seguintes:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Pelo presente contrato a CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE os serviços de 

fornecimento e cessão de direito de uso de software, instalação, implantação, treinamento e 

manutenção dos sistemas/módulos a seguir descritos, necessário ao bom funcionamento do 

consórcio: Contabilidade pública para consórcio público, conforme disposto nas Leis 

Federais n°s: 11.107/2005 (lei de consórcio público); 4.320/64 (lei da Contabilidade 

Pública), Dec. Fed. 6.017/2007, e portarias da STN no que for aplicável ao consórcio 

público; manutenção e hospedagem do site do consórcio; protocolo; recursos humanos; 
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almoxarifado e patrimônio; conforme discriminado no anexo único que integra o presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - Os serviços de fornecimento de software de contabilidade pública, objeto deste 

contrato serão executados pela CONTRATADA, em atendimento às demandas do 

CONTRATANTE, primando sempre pela padronização dos procedimentos e relatórios 

objetos da análise, visando à transparência, simplificação, e maior segurança e agilidade no 

processo de lançamento de dados.  

2.2 – A CONTRATADA se compromete a atender as solicitações do CONTRATANTE, 

no tocante a acertos e ajustes necessários ao sistema objeto deste contrato, no prazo de até 

48 horas. 

2.3 - A CONTRATADA se compromete a realizar no mínimo 01 (uma) visita técnica por 

mês a sede do consórcio para atender pessoalmente ao esclarecimento de dúvidas e ajustes 

que se fizerem necessários ao sistema. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – Pela prestação dos serviços a CONTRATADA receberá o valor mensal de R$ 

________,00 (___________________ reais) e global para o período de 12 meses de R$ 

________,00 (___________________ reais). Devendo a CONTRATADA apresentar Nota 

Fiscal de Prestação de Serviços até o dia 30 (trinta) de cada mês da prestação serviços, 

juntamente com os documentos que comprovem sua regularidade fiscal. O pagamento será 

efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da execução do serviços, desde que a 

Nota Fiscal não apresente incorreções, e a CONTRATADA apresente as certidões 

pertinentes à comprovação da situação acima referida.  

3.2 – Todo e qualquer tributo federal, estadual ou municipal, que incidir sobre a prestação 

de serviços, será de única responsabilidade da CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato de prestação de Serviços correrão à 

conta de recursos orçamentários do CONTRATANTE,  a saber: 

 

- Projeto / Atividade: 010001.1012200012.002 - Manutenção de Atividade de 

Administração Geral da área de saúde 

- Elemento de despesas: 333.90.39.00 - Outros Serviços Terc. Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO 

5.1- O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, passando a vigi a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma permitida na legislação.  
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CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1- Pelo descumprimento de Clausulas do presente contrato, e ou danos e prejuízos 

causados ao CONTRATANTE, poderá ser aplicada à CONTRATADA, sem prejuízo do 

direito à rescisão do contrato e às perdas e danos as seguintes penalidades: 

a) suspensão do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE por prazo 

determinado; 

b) declaração de idoneidade para licitar e contratar com o CONTRATANTE em função 

de natureza e gravidade da falta cometida ou de faltas e penalidades anteriores, em caso 

de reincidências; 

c) multa moratória de 0,5 (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia até o 

trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados na data prevista ou 

concluídos nas diversas fases fixadas, sem justificativas aprovadas pelo 

CONTRATANTE; 

6.2 – à aplicação das penalidades constantes das alíneas „a‟, „b‟ e „c‟, independerá de 

qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, 

fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 - O presente CONTRATO será reajustado anualmente pela variação do IGP-M / FGV 

verificada no período, ou por outro índice legal que vier a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1 – O presente Contrato de Prestação de Serviços poderá ser rescindido por iniciativa do 

CONTRATANTE ou da própria CONTRATADA através de Comunicação expressa à 

outra parte.  

8.2 – O CONTRATANTE se compromete a pagar pelos serviços prestados até a data em 

que ocorrer a rescisão contratual. 

8.3 - A CONTRATADA se compromete a entregar ao CONTRATANTE os serviços 

realizados e pagos até a data da rescisão contratual.  

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – O presente Contrato não gera em nenhuma hipótese, vínculo empregatício entre o 

CONTRATANTE e as pessoas utilizadas pela CONTRATADA na execução dos serviços. 

Assumindo CONTRATADA total responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos e 

encargos incidentes sob o pagamento dos profissionais por ela utilizados. 

9.2 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, após a prestação dos serviços e 

atendimento das demais formalidades administrativas pertinentes, procedendo aos 

descontos legais pertinentes, quando for o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz/ES, por mais privilegiado que outros 

sejam, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença de testemunhas. 

 

Aracruz - ES,     de              de  2013. 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:      1 

                                       

                                      2   
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO  

DE SERVIÇOS Nº ____/201__.  

 
 

 

1.10 - Estar de acordo com as determinações da lei 4320/64 e da Lei Complementar nº 
101/2000, e com a lei de consórcios públicos, lei 11.107/2005 e Dec. Fed. 6.0172007; 

1.11– Fazer conciliação bancária, bem como emitir extratos bancários e relatório Diário de 
Caixa; 
1.12 – Permitir efetuar vários pagamentos em um mesmo empenho; 

1.13– Permitir efetuar várias quitações em uma mesma ordem de pagamento; 
1.14– Permitir efetuar rateio das despesas administrativas por município consorciado; 
1.15– Permitir efetuar o rateio das demais despesas não referidas no item anterior  

por centro de custo/município consorciado; 
1.16 – Gerar numeração automática de empenhos e ordens de pagamento; 
1.17– Emitir arquivo tipo TXT de ordens bancária para o Banco do Brasil; 

1.18– Permitir a emissão de cheques e relação bancária; 
1.19– Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis; 
1.20– Admitir a utilização de históricos padronizáveis e históricos livres.  

1.21- Cadastros: 
     - Todas as Tabelas exigidas pela lei 4.320/64 e TCEES; 
     - Fornecedores; 

     - Contratos e Aditivos, inclusive contrato de programa; 
     - Licitações; 
     - Convênios e Aditivos, inclusive contrato de Rateio; 

     - Movimentação Financeira; 
     - Arrecadação e Anulação de Receitas; 
     - Suplementação e Anulação de Dotações; 

     - Empenhos e Anulação; 
     - Liquidação e Anulação, com possibilidade de „N‟ elementos por liquidação; 
     - Pagamentos e Anulação; 

     - Restos a Pagar e Anulação; 

 

1 - CONTABILIDADE PÚBLICA PARA CONSÓRCIO PÚBLICO 
 
1.1 - Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo realizar tarefas 

concorrentes; 
1.2– Funcionar em rede sob sistema operacional Windows; 
1.3 – Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às 

informações atualizadas imediatamente após o término da transação; 
1.4– Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação em arquivos 
e a seleção da impressora em rede desejada; 

1.5 – Permitir cadastro de senha individual por usuário; 
1.6– Permitir a parametrização do sistema pelo usuário; 
1.7– Permitir consulta às tabelas pelo usuário sem perda de informações já 

registradas; 
1.8– Permitir recuperação de dados contidos em tabelas para o preenchimento 
automático dos campos; 

1.9– Permitir ao usuário acompanhar o andamento das operações. 
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     - Relação para pagamento via banco; 
     - Conciliação Bancária; 

 
1.22- Relatórios: 

     - Nota de Arrecadação; 

     - Nota de Anulação de Arrecadação; 
     - Nota de Empenho; 

     - Nota de Anulação de Empenho; 
     - Nota de Liquidação; 
     - Nota de Anulação de Liquidação; 

     - Nota de Pagamento; 
     - Nota de Anulação de Pagamento; 
     - Decreto; 

     - Conciliação Bancária; 
     - Movimentação Bancária; 
     - Rateio da despesa administrativa; 

     - Rateio das demais despesas do consórcio (finalística); 
     - Relação Bancária; 
     - Caixa; 

     - Extrato Bancário por Data Contábil ou Bancária; 
     - Boletim de Tesouraria; 
     - Termo de Verificação de Caixa; 

     - Termo de Pendências Bancárias; 
     - Descontos Efetuados; 
     - Arrecadação; 

     - Anulação de Arrecadação; 
     - Empenhos; 
     - Anulação de Empenhos; 

     - Liquidações; 
     - Anulação de Liquidações; 
     - Pagamentos; 

     - Anulação de Pagamentos; 
     - Restos a Pagar; 
     - Balancete da Receita resumido; 

     - Balancete da Receita detalhado; 
     - Balancete da Despesa resumido; 
     - Balancete da Despesa detalhado; 

     - Todos os anexos exigidos pela lei para o balanço; 
 
 

1.23- Possibilidade de combinações para a ordem de classificação desejada em qualquer 

relatório 

1.24- Segurança: 

 Fechamento mensal dos movimentos, reabertura somente com senha. 

 Dotação com empenho, liquidações e ordem de pagamento. 

1.25– Possibilidade de Trabalho on-line dos diversos entes do Governo 

1.26- Sistema de Partida Dobrada, contemplando os seguintes sistemas contábeis: 
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orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado. 

1.27- Cadastro de Provisões Matemática  

1.28– Controle de Aplicações 

1.29– Com geração automática do orçamento  

1.30-  Todos os anexos e adendo 

 
2 – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DO SITE.  
 

2.1 – Prestação dos serviços de hospedagem e manutenção do site, contendo 
informações pertinentes ao consórcio e: publicações de relatórios de procedimentos de 
saúde realizados; publicações de balancetes contábeis; publicações de atas de reuniões 

dos órgãos colegiados; cadastro dos profissionais; licitações; ouvidoria; contendo 
controle e senha para os municípios consorciados. 
 

3 - PROTOCOLO 

 
3.1 - Possibilitar o registro de qualquer tipo de documento, com registro do seu 

recebimento e tramitações, até seu encerramento, fornecendo informações rápidas e 
confiáveis; 
3.2 - Permitir a parametrização da seqüência da numeração dos processos podendo ser 

por ano, mês, origem, espécie. 
3.3 - Possibilitar o controle do histórico dos processos em toda a sua vida útil 
3.4 - Possibilitar o acesso ao processo através de código, nome do requerente, CPF / 

CNPJ 
3.5 - Abertura e Encerramento de Volume, Termo de Desentranhamento, etc; 
3.6 - Permitir o cadastramento do roteiro de cada processo por assunto com a previsão 

de permanência em cada Seção; 
3.7 - Permitir a impressão de etiqueta de protocolização do documento 
3.8 - Propiciar pesquisa baseada em “consulta fonética 

3.9 - Permitir o controle dos documentos exigidos por assunto 
3.10 - Permitir a formatação de documentos para emissão de requerimentos, 
personalizados por assunto 

3.11 - Emitir relatórios controlando os documentos que estão em andamento, parados ou 
arquivados; 
3.12 - Possibilitar o envio e recebimento on-line dos processos com controle de senha / 

usuário; 
3.13 - Possibilitar controlar a juntada de processos por apensação / anexação 
3.14 - Possibilitar a inclusão de imagens em documentos anexando ao processo; 

3.15 - Possibilitar que cada departamento registre ou consulte os processos sob sua 
responsabilidade 
3.16 - Permitir controlar toda tramitação dos processos dentro da instituição, entre 

usuários e departamentos que possuam acesso aos programas 
3.17 - Permitir registrar os pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem 
limite de tamanho de parecer; 

3.18 - Manter e mostrar o registro de funcionário / data de todo cadastramento ou 
alteração dos processos em trâmite 

3.19 - Ter recurso que ao enviar o processo o sistema efetuar critica sobre providencias 
a concluir, dessa forma podendo ser parametrizado pelo proprio usuário 
3.20 - Permitir a formatação de diversos Termos como: Termo de Apensação, de 
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Anexação, de Abertura e Encerramento de Volume, Termo de Desentranhamento, etc; 
3.21 - Possibilitar consultas diversas por nº de processo, por requerente, por setor / 

depto / secretaria, por assunto; 
3.22 - Possibilitar a emissão de planilha de arquivamento de processos por  data de 
abertura e data de encerramento, selecionando o arquivamento em diversos locais, 

constando nº do processo e quantidade de folhas;   
 
 

4. RECURSOS HUMANOS 
 
4.1 - Permitir gerar regras e relatórios – ferramenta de tecnologia disponibilizada no 

próprio sistema; 
4.2 - Atender ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais  e possibilitar customização 
para adequação as Leis da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.; 

4.3 - Registrar os históricos de todos os cálculos de folha de pagamento, com acesso às 
verbas calculadas por tempo indeterminado; 
4.4 - Permitir a criação de regras temporais, cálculos retroativos, controlando e 

corrigindo contribuições previdenciárias e outros eventos relacionados a folha de 
pagamento; 
4.5 - Possibilitar o cálculo de correções, juros e multas de contribuições em atraso; 

4.6 - Possibilitar o controle de pagamento de pessoas físicas e jurídicas com emissão de 
RPA(recibo de pagamento a autônomos); 
4.7 - Possibilitar a emissão e controle de declarações e fichas automáticas de 

dependentes para o Imposto de Renda e Salário família; 
4.8 - Possibilitar geração de informações, como INSS, FGTS, RAIS, DIRF (informe de 
Rendimentos, PASEP) em meios magnéticos 

4.9 - Possibilitar a emissão de guias de recolhimento; 
4.10 - Possibilitar e controlar os eventos para a folha automaticamente, com base nas 

informações advindas das ocorrências de freqüência, férias, afastamentos, licenças, 
designações e benefícios; 
4.11 - Gerar informações de demonstrativos de pagamento e créditos bancários 

discriminados, automaticamente inclusive em meio magnético, observando o layout 
definido pela instituição financeira referente; 
4.12 - Possibilitar o controle para pagamento de complementos salariais; 

4.13 - Tratamento do Sistema  – PASEP; 
4.14 - Permitir o controle, tratamento e geração automática de folha de pagamento com 
possibilidade de geração semanal, quinzenal e mensal; 

4.15 - Possibilitar o cálculo e geração de GFIP, SEFIP e GRFC; 
4.16 - Possibilitar o cálculo de rescisões de contrato e rescisões complementares; 
4.17 - Possibilitar o cálculo, processamento e reprocessamento de folha parcial, por 

unidade/órgãos, por carreira, função, por servidor, por jornada e por regime; 
4.18 - Possibilitar o cálculo de encargos sociais referentes a acidentes de trabalho e 
serviço militar; 

4.19 - Possibilitar o controle das bases de INSS para colaboradores com mais de um 
vínculo; 
4.20 - Possibilitar correção e recálculo com acertos automáticos da ficha financeira, 

estornos e históricos dos mesmos; 
4.21 - Possibilitar o controle de folha de complementação de aposentadoria e folha e 
repasse de verba para o INSS; 

4.22 - Possibilitar o cadastramento de pensionistas e tratamentos diferenciados para os 
diversos tipos de folha; 
4.23 - Possibilitar o cálculo cumulativo dos processamentos do mês; 
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4.24 - Possibilitar alteração salarial por seção, grupo, servidor, utilizando tabelas 
salariais da Seção de Recursos Humanos; 

 
4.25 - Permitir a simulação de folha de pagamento; 
4.26 - Permitir o controle, tratamento e geração automática de folha de 13º salário em 

uma única vez ou em partes, férias, quitação e complemento de quitação; 
4.27 - Possibilitar ao usuário a criação de regras de negócio a qualquer tempo; 
4.28 - Possuir módulo que permita ao usuário a geração de relatórios, consultas e 

agendar tarefas para realizações futuras; 
4.29 - Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada 
judicialmente, registrando os dados dos beneficiários de pensão e cálculos diferenciados 

para beneficiários, incluindo neste cálculo as deduções por determinação legal. 
4.30 - Possibilitar ao usuário a montagem de fórmulas de cálculo de proventos e 
descontos da folha de pagamento específicos da empresa. 

4.31 - Possibilitar ao usuário lançamentos de eventos de folha de pagamento de forma 
individual, global, para grupos de funcionários; 
4.32 - Gerenciamento de empréstimos com parcelamento; 

4.33 - Possibilitar lançamento dos salários diretamente na ficha funcional do servidor ou 
atrelados a tabelas salariais; 
4.34 - Possibilitar lançamento da tabela salarial atrelada ao servidor da empresa, para 

simulações salariais e impactas financeiro; 
4.35 - Registrar o log de informações sobre as atividades exercidas no sistema; 
4.36 - Baseado nas informações de freqüência/afastamento e seu tratamento, gerar a 

contagem para férias, levando em contas as incidências distintas; 
4.37 - Controlar e conceder férias de acordo com as legislações estabelecidas pelos 
regimes jurídicos vigentes: Estatuto Municipal e CLT, programando, calculando e 

emitindo avisos e recibos de férias com regras diferentes de concessão de direito; 
4.38 - Possibilitar o controle de férias de direito, já adquirido e não gozadas; 

4.39 - Possibilitar o cancelamento de férias e sustação parcial ou integral prevendo suas 
conseqüências; 
4.40 - Possibilitar o controle de férias coletivas; 

4.41 - Possibilitar a simulação de remuneração de férias; 
4.42 - Possibilitar a marcação e autorização de férias de forma descentralizada, cálculo 
individual e coletivo; 

4.43 - Possibilitar a programação de férias por parte das chefias e o cálculo somente das 
férias programadas para determinados períodos. 
4.44 - O sistema deve ter uma tabela de causa de demissão, abrangendo todas as 

formas de desligamento previstas na legislação; 
4.45 - Possibilitar o cálculo de rescisões normais, complementares, individuais e 
coletivas; 

4.46 - Possibilitar o cálculo das rescisões com um mínimo de dados possíveis, permitindo 
alterações em quaisquer valores calculados. 
4.47 - O sistema na efetivação do cálculo de rescisão deve buscar automaticamente os 

valores pendentes a recuperar do funcionário (ex. assistência médica, associação, vale-
transporte, cesta básica, saldo devedor do mês anterior, entre outros); 
4.48 - Emitir aviso prévio, recibo, demonstrativo rescisório,  GRFC e seguro-

desemprego; 
4.49 - Controlar vários períodos de estabilidade. 
4.50 - Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir Fichas Registros de Empregados 

informatizada, em conformidade com a Portaria  nº 1.121, de 08/11/1995; 
4.51 - Gerar fichas de Registros de Empregados Informatizadas (Portaria nº 1.121/95), 
em conformidade com o item anterior processar automaticamente todas as alterações 
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referentes ao contrato de trabalho de funcionários, através de recursos de informática 
para simplificar os controles, as formalidades e obrigações da empresa; 

4.52 - Permitir a alocação dos colaboradores sob três estruturas: Legal (filial), Geral 
(organograma) e Contábil (centro de custos); 
4.53 - Permitir que a remuneração das Fichas de Registros de Empregados Informatizada 

(Portaria nº 1.121/95 obedeça à numeração seqüencial, por estabelecimento); 
4.54 - Possibilitar a emissão de todos os documentos admissionais (Contrato de trabalho 
e experiência, declarações e autorizações), permitindo ao usuário alterar todos os 

modelos existentes; 
4.55 - Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 
4.56 - Possibilitar o controle dos vencimentos de contratos a prazo de Experiência; 

4.57 - Possibilitar a emissão da relação de distribuição e desconto de vale transporte; 
4.58 - Permitir cadastrar os atestados médicos, afastamentos, licenças e faltas. 
4.59 - Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de 

serviço e disponibilizar informações para o cálculo da concessão de aposentadorias. 
4.60 - Permitir a emissão de contribuição ao INSS (regime de previdência próprio), 
requerimentos de aposentadorias, pecúlio, auxílio doença e CAT; 

4.61 - Possibilitar as adaptações legais e às convenções coletivas; 
4.62 - Possibilitar o tratamento dos servidores públicos nos assuntos da contagem de 
tempo de serviço, históricos de funções e cargos e de funções gratificadas em 

substituições, atendo as emendas constitucionais de números 19 e 20 de 1998. 
4.63 - Permitir manutenção de históricos de salários, promoções, adicionais, 
estabilidades, transferências entre filiais e departamentos, cargos, horários, centro de 

custos e afastamentos; 
4.64 - Possibilitar a implantação do sistema de Avaliação de Desempenho para 
servidores efetivos e estágios probatórios visando o  cadastro, controle e manutenção. 

4.65 - Controle dos exames periódicos (anual/admissional). O sistema deverá controlar a 
data de vencimentos dos exames; 

4.66 - Possibilitar cadastro de processos administrativos (Sindicância e PAD) e geração 
de relatórios; 
4.67 - Possibilitar a criação de Relatórios específicos para a previdência municipal 

4.68 - Possibilitar controle da composição salarial, gerando um histórico dos eventos e 
dos motivos relacionados ao aumento ou diminuição da remuneração; 
4.69 - Possibilitar o gerenciamento de salários através do modelo da tabela salarial 

4.70 - Possibilitar a integração da Folha de pagamento com o sistema de ponto. 
4.71 - Permitir o controle de dependentes e servidores/funcionários realizando 
automaticamente a baixa na época e condições devidas. 

4.72 - Possibilidade de emitir relatórios, em forma de resumos, extratos mensais, 
líquidos. 
4.73 - Possibilidade de emitir todos os relatórios anuais legais e necessários, 

possibilitando a geração em arquivo ou formulário quando necessário. 
4.74 - Controle de acesso usuários por Menu 
 

4.75 - Geração de disco para o CAGED 
4.76 - Geração de GFIP para Autônomos 
4.77 - Gerenciamento de vale transporte por Rotas 

4.78 - Leitura de arquivos de Consignação de bancos. 
4.79 - Agrupa funcionários por órgão, departamento e seção, sendo estes definidos no 
sistema pelo cliente. Para fins de controle, permite criar grupos aonde é possível juntar 

funcionários de seções diferentes 
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 5 - ALMOXARIFADO 
 

5.1 - Possibilitar o controle de toda movimentação de entrada, saída, devolução, prazo 
de validade e transferência de materiais no estoque; 
5.2 - Possuir integração com o sistema de compras, licitação e contratos gerando 

automaticamente a entrada no estoque à partir de uma autorização de fornecimento. 
5.3 - Propiciar o registro de entrega de materiais adquiridos (liquidação) 
5.4 - Propiciar o controle de entrega parcelada, informando saldos e data de entrega 

prevista. 
5.5 - Possibilitar gerenciar a necessidade de reposição de materiais; 
5.6 - Possibilitar a classificação dos materiais conforme especificações definidas pelo 

município (Consumo / Permanente/ Perecível/ etc) 
5.7 - Permitir registrar alterações quanto às informações no cadastro de fornecedores; 
5.8 - Possibilitar importação de informações do módulo de compras e licitações, para 

evitar re-digitação de informações sobre materiais e fornecedores controladas naquele 
setor, e não componentes das chamadas tabelas únicas do software 
5.9 - Permitir o registro de abertura e do fechamento de inventário, bloqueando 

movimentações durante a sua realização. 
5.10 - Possuir recursos para registrar e dar manutenção nas informações de cadastro de 
Fornecedor. 

5.11 - Possibilitar o controle de pendências de pedidos e fornecimento de materiais 
5.12 - Permitir controlar o limite mínimo e de reposição de saldo físico em estoque; 
5.13 - Permitir consultar o preço da última compra, para estimativa de custo 

5.14 - Permitir gerenciar os saldos físico e financeiro dos estoques; 
5.15 - Permitir gerenciar os ajustes físicos e financeiros dos estoques, ocorridos 
5.16 - Possibilitar a emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os 

movimentos de entradas, saídas e saldo atual por período; 
5.17 - Possibilitar a emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as 

movimentações por material e período com saldo anterior ao período 
(analítico/sintético); 
5.18 - Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, 

nota fiscal, centro de custo; 
5.19 - Emitir relatórios (Diário e Mensal) de Entradas, Saídas, Pedido de Material, 
Transferências,  

5.20 - Saldo Implantado, Balancetes, Produtos, Valores em Almoxarifado, Ficha de 
Produtos, Gráficos Diversos, Gastos por Setor, Gastos por Secretaria, Saldo de Produtos, 
etc. 

5.21 - Possibilitar o planejamento de saída de produtos através do controle de data de 
validade e de entrada; 
5.22 - Permitir consumo por produto, saldo destes em estoque; 

5.23 - Codificação na entrada da mercadoria através de código de barras automático 
emitido pelo Sistema 
5.24 - Possibilitar que o processo de requisição de material possa ser feito on line pelo 

próprio sistema,  dessa forma efetuando a integração com os setores solicitantes ao 
almoxarifado. 
5.25 - Conter o recurso de “gerador de relatório” que permite ao usuário emitir relatório 

com conteúdo, “lay-out” e ordens selecionáveis; 
5.26 - Conter recursos para consultar informações sobre fornecedores, dentre eles: data 
da primeira e ultima aquisição, valor total de aquisições, etc; 

5.27 - Controle de acesso à informações de depósito por unidade funcional; 
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6 - PATRIMÔNIO 
 

6.1 - Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens móveis e imóveis que 
compõem o patrimônio , permitindo de maneira rápida, o cadastramento, a classificação, 
a movimentação, baixa, localização e o inventário 

6.2 - Possibilitar o cadastramento de maneira que possa permitir o agrupamento 
conforme a natureza do bem  
6.3 - Possuir informações cadastrais de bens móveis (inclusive veículos, máquinas e etc.) 

e imóveis próprios, locados e em comodato, com os dados necessários ao controle 
patrimonial, inclusive identificação do setor e pessoa responsável. 
6.4 - Permitir efetuar a depreciação e reavaliação dos bens individualmente ou global por 

natureza ou item 
6.5 - Possibilitar a emissão de relatório por número, itens, localização, 
secretaria/departamento, classe, unidade responsável, por tipo e por grupo 

6.6 - Possibilitar emissão de termo de responsabilidade (EPI, Ferramentas, veículos, etc)  
individual, ou por departamento 
6.7 - Possibilitar emitir relação de inclusões, baixas, reavaliações, transferência por item 

ou por localização 
6.8 - Permitir a geração e leitura de etiquetas com código de barra 
6.9 - Possibilitar a transferência dos Bens entre setores e dentro do próprio setor com 

módulo de controle interno de transferências de responsabilidade do Patrimônio 
6.10 - Codificar os bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza 
6.11 - Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos 

da administração pública. 
6.12 - Manter registro histórico de todas as movimentações dos bens patrimoniais. 
6.13 - Permitir a consulta aos bens por diversos critérios como código de identificação,  

localização, natureza ou responsável; 
6.14 - Emitir relatório de bens em inventário, informando:      

 a) Localizados e pertencentes ao setor;   
 b) Localizados mas não pertencentes ao setor;  
 c) Não Localizados; 

6.15 - Permitir registrar as comissões de inventários informando os membros,  vigência 
inicial e final. 
6.16 - Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, bloqueando a 

movimentação ou destinação de bens durante a sua realização.  
6.17 - O Módulo de Patrimônio Público deverá permitir o controle de Bens que foram 
enviados para manutenção podendo ser ela corretiva ou preventiva. 

6.18 - Permitir efetuar a depreciação e reavaliação dos bens individualmente ou global 
por natureza ou item. 
6.19 - Permitir a inclusão de novos campos no cadastro de Bens para registro de 

informações adicionais. 
6.20 - Permitir a inclusão de imagens no bem a ser cadastrado para possível melhor 
localização do bem. 

6.21 - Possuir  relatórios gerenciais para os Setores Administrativos; emissão de 
Balancetes por Secretaria, Divisão, Seção, Local ou Conta Contábil Patrimonial; 
6.22 - Permitir o registro do tipo de baixa (venda, doações, inutilizações, abandono, 

cessão, devolução, alienação, leilão, outros). 
6.23 - Possuir relatórios de controle de gastos para a manutenção dos Bens; 
6.24 - Possibilitar emissão de  etiquetas em código de barras para anexar ao Bem; 

6.25 - Emitir relatório, mensal e anual, da movimentação de bens informando: saldo 
anterior, entradas, saídas e saldo atual para prestação de contas. 
6.26 - Emite relatório de nota de alienação, seguro e manutenção. 



                              CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE 
                                       (Aracruz – Ibiraçú – Fundão – João Neiva – Santa Teresa – São Roque do Canaã) 

 

 30 

6.27 - Emissão da relação de inclusões por Bens ou por localização. 
6.28 - Emissão da relação de baixas por Bens ou por localização. 

6.29 - Emissão da relação de reavaliações por bens ou por localização. 
6.30 - Emissão da relação geral por item e por localização. 
6.31 - Emissão da relação das transferências por item e por local. 

6.32 - Fornecer dados para contabilização da liquidação da despesa, destinação,  
depreciação e reavaliação de bens 
6.33 - Conter o recurso de “gerador de relatório”, que permite ao usuário emitir relatório 

com conteúdo, “lay-out” e ordens selecionáveis. 
6.34 - Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 
6.35 - Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos 

bens; 
6.36 - Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo 
próprio usuário permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como 

selecionar a disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta. 
6.37 - Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto 
pelo seu código interno como pela placa de identificação. 
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ANEXO III  

 

 

 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CIM POLINORTE  

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

 

   Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Carta Convite nº 

01/2013, instaurado pelo Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

........................., ....... de  ....................... de 2013 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 

 

 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com 

timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ. 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CIM POLINORTE 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: Carta Convite nº 01/2013 

 

 

   .................................., inscrito no CNPJ n°......................., por 

intermédio de se representante legal, o ( a)  Sr (a) ...............................................  

portador (a) da Carteira de Identidade nº .................................. e do CPF nº 

.............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: 

 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Observação: 

( Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

   Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

......................................., em.........de...........................de  2013. 

 

__________________________________ 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 
 

Observação:Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário 

com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ. 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

 

    Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo CIM POLINORTE de por meio de 

“CARTA CONVITE” nº 01/2013, que assumimos inteira responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos e pela veracidade das informações apresentadas, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias. 

 

 

 

 

............................ , ______    de _______________   2013 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CIM POLINORTE 
 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

   Pela presente, credenciamos o (a)  Sr (a) 

..............................................., portador (a) da Carteira de Identidade  sob n.º 

..................... e CPF sob n.º ............................., a participar do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de Carta Convite nº 01/2013, instaurado pelo Consórcio Público da 

Região Polinorte – CIM POLINORTE. 

 

   Na qualidade de representante legal da empresa 

................................, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de 

renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

 

..........................., ....... de  ........................... de 2013 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 

 

 

 

Observação: 

Ao redigir a presente Carta de Credenciamento, o Proponente deverá utilizar 

formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

 

 

 

  


